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A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, § 1º, da Lei

n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008; com base no art. 13, inciso XVI do Estatuto do IFMS; art. 5º, inciso XVII, art.

14, inciso X e parágrafo único do art. 41 do Regimento Interno deste Conselho; e tendo em vista os processos

nº 23347.007972.2022-23 e  n° 23347.007875.2022-31, 

RESOLVE

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração nos Calendários 2022 dos campi Aquidauana e Naviraí do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, aprovados pela Resolução nº  30/2021 -

COSUP/RT/IFMS, de 20 de outubro de 2021, para inclusão de sábado letivo, conforme o disposto abaixo:

I - Campus Aquidauana - 03/12/2022;

II - Campus Naviraí - 24/09/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elaine Borges Monteiro Cassiano

Presidente do Conselho Superior - Cosup/IFMS
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